
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 0020/2022.

A  Presidenta da Câmara Municipal São Fernando/RN, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto
nos presentes autos, torna dispensável, com fundamento no art. 75,
II,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  contratação  da  empresa
 JOSENILTON GOMES DA SILVA JUNIOR 07670703482, CNPJ Nº
35.227.561/0001-02, com endereço à C CRISTIANO SALES ALVES
Nº 42 BAIRRO SOLIDADE CAICÓ/RN, para execução de serviços de
reforma  e  recuperação  de  longarinas  com capacidade  para  05
lugares cada, que compõe o auditório da Câmara Municipal, com
material,  mão  de  obra  e  transportes  inclusos,  para  atender  as
necessidades e demandas desta casa legislativa, no valor global de
R$ 4.680,00 (Quatro Mil Seiscentos e Oitenta Reais).
 
São Fernando/RN, 12 de Julho de 2022.
 
 
 
FERNANDA LINS DE MEDEIROS MAIA
Presidenta
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